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Do ART. /o DA

DE 24 DE JUNHo DE

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - Fica alterada a redação do Art. 20 daPortaria no I74 de 24 de

junho de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art 20 - Para composição da Comissão Especial de que trata esta portaria, frcam

nomeados os seguÍntes Seruidores: Daiane Hister Franz, Fabiano Rodrigo Julca e
Tïago Velloso Rodrigues, cabendo ao seruidor Tïago Velloso Rodrigues a presidência

da Comissão.

Parágrafo Único' Fica esbbelecido o prazo de até 30 (trinta) dias para conclusão

do Processo Administrativo Disciplinar. "
AÉ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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